
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 250-A, DE 2022 
(Da Sra. Tabata Amaral e outros) 

 
Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; a Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 – Lei dos Registros Públicos; a Lei nº 4.947, de 6 de 
abril de 1966; e a nº Lei 5.868/1972, de 12 de dezembro de 1972, para 
instituir e ampliar a transparência dos dados sobre posse e propriedade 
de terras; tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela rejeição (relator: DEP. 
ZUCCO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. Tabata Amaral, do Sr. Felipe Rigoni e outros)

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; a
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 – Lei
dos Registros Públicos; a Lei nº 4.947, de 6 de
abril  de 1966; e a nº Lei 5.868/1972, de 12 de
dezembro  de  1972  ,  para  instituir  e  ampliar  a
transparência  dos  dados  sobre  posse  e
propriedade de terras.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei tem como objeto determinar a publicidade e a
transparência dos dados públicos sobre a posse e a propriedade dos imóveis
rurais.

Art. 2º  O art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012,
passa a vigorar acrescido do seguinte §5º:

“Art. 29. ...................................................................................

...................................................................................................

§ 5º É assegurado a todos o acesso à íntegra das informações
referentes  aos  dados  do  CAR,  incluindo  o  CPF e/ou  CNPJ  dos
possuidores do imóvel, no âmbito do SINIMA.

§ 6º  Os dados do CAR serão disponibilizados para acesso
público por meio da rede mundial de computadores, em formato
aberto e legível por máquina, ocultando-se apenas os três primeiros
e os dois últimos dígitos do CPF.” (NR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228153138900
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Art.  3º  O artigo 176 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973 – Lei dos Registros Públicos,  passa a vigorar com a seguinte
redação: 

“Art. 176...................................................................................

...................................................................................................

§ 5º- A Os dados do cadastro georreferenciado devem estar
disponíveis ao público, em formato aberto, e na rede mundial de
computadores,  ocultando-se  apenas  os  três  primeiros  e  os  dois
últimos dígitos do CPF.”(NR)

Art.  4º O artigo 22 da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966,
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22....................................................................................

...................................................................................................

“§ 9º É assegurado a todos o acesso à íntegra das informações
referentes aos dados do CCIR.

§  10º  Os  dados  CCIR  serão  disponibilizados  para  acesso
público por meio da rede mundial de computadores, inclusive em
formato aberto e legível por máquina, ocultando-se apenas os três
primeiros e os dois últimos dígitos do CPF.”(NR)

Art. 5º O art. 1º da Lei nº 5.868/1972, de 12 de dezembro de
1972, passa a vigorar acrescido do seguinte §5º:

“Art. 1º ...................................................................................

...................................................................................................

§ 5º É assegurado a todos o acesso à íntegra das informações
referentes aos dados do Sistema Nacional de Cadastro Rural.

§ 6º Os dados do Sistema Nacional de Cadastro Rural serão
disponibilizados para acesso público por meio da rede mundial de
computadores,  em  formato  aberto  e  legível  por  máquina,
ocultando-se apenas o nome e os três primeiros e os dois últimos
dígitos do CPF. (NR)” 

ar-lz2021-15245

P

*C
D2

28
15

31
38

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228153138900
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei destina-se a dar mais transparência  sobre os
dados de posse e propriedade de terras, no intuito de facilitar o controle
social e a fiscalização da situação legal da terra no país. Busca-se, portanto,
aprimorar a governança fundiária e combater a corrupção e as fraudes que
viabilizam o processo de grilagem de terras, ilícito criminal já tipificado em
nossa  ordem  jurídica.  Cabe agir  para  coibir  essa  prática,  evitá-la  e
contribuir  para  o  trabalho  dos  agentes  públicos  e  das  organizações  da
sociedade civil e as pessoas que atuam no sentido de assegurar a paz no
campo.

Buscamos, nesta proposição, atuar mais no sentido de evitar a
situação  que  pode ensejar  a  grilagem constituída.  Para  tanto,  propomos
instituir  e/ou  ampliar  a  publicidade  da situação legal  da terra,  mediante
alterações  no  Código  Florestal,  na  Lei  Agrária,  na  Lei  dos  Registros
Públicos e na Lei do Sistema Nacional de Cadastro Rural.

Essas alterações buscam atender ao princípio da publicidade
da administração pública,  nomeadamente no  que diz respeito ao Código
Florestal, em que se impõe a divulgação completa e em formato de dados
abertos das informações do Cadastro Ambiental Rural, o CAR, no âmbito
do Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente. Além disso,
determina-se  a  publicidade  das  informações  relativas  ao  Certificado  do
Cadastro  de  Imóveis  Rurais  (CCIR),  ao cadastro  georreferenciado  do
Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF)  e ao Sistema Nacional de Cadastro
Rural (SNCR), sempre em formato aberto e legível por máquina. 

Dessa  forma,  visa-se  aprimorar  o  combate  à  fraude  nos
processo de grilagem, que envolve a inserção de dados falsos nos sistemas
cadastrais para dar uma aparência de licitude ao imóvel grilado. Para tanto,
é de suma importância estabelecer a transparência dos cadastros e sistemas
de informação dos órgãos públicos do sistema de administração de terras,
de  modo  integral  e  em  formato  aberto,  incluindo  as  informações  de
identificação  dos  posseiros  e  proprietários.  Assim,  fomenta-se  o  maior
controle social e fiscalização sobre os esquemas de grilagem, por meio da
análise e cruzamento de dados para encontrar inconsistências e indícios de
fraude. 
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E, quanto a todo o espírito do projeto que ora submetemos ao
exame dos eminentes pares, ressalto a contribuição que se materializa no
relatório da Transparência Internacional – Brasil sobre o crime de grilagem
em nosso País, e, especialmente, sobre a indiscutível associação entre esse
ilícito e a corrupção, além de outros crimes contra a administração pública
e a sociedade.

Estamos conscientes da importância e da complexidade dessa
matéria,  e  da sua rigorosa necessidade.  E solicitamos,  em face disso,  o
apoio indispensável das eminentes Deputadas e dos eminentes  Deputados
para a tramitação, o aperfeiçoamento e a aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada Tabata Amaral

(PSB/SP)

Deputado Felipe Rigoni

(União/ES)
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COAUTORES 

 

Fábio Trad - PSD/MS 
Alex Manente - CIDADANIA/SP 

Carla Dickson - PROS/RN 
Roberto de Lucena - PODE/SP 

Professora Dayane Pimentel - UNIÃO/BA 
Professor Israel Batista - PV/DF 

Rodrigo Agostinho - PSB/SP 
Bira do Pindaré - PSB/MA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL 

 

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema 

Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de âmbito 

nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as informações 

ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para controle, 

monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento.  

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no 

órgão ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do proprietário 

ou possuidor rural: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 571, 

de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

I - identificação do proprietário ou possuidor rural;  

II - comprovação da propriedade ou posse;  

III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo a 

indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração do perímetro 

do imóvel, informando a localização dos remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de 

https://www.camara.leg.br/deputados/160587
https://www.camara.leg.br/deputados/178972
https://www.camara.leg.br/deputados/213762
https://www.camara.leg.br/deputados/160653
https://www.camara.leg.br/deputados/204565
https://www.camara.leg.br/deputados/204383
https://www.camara.leg.br/deputados/204530
https://www.camara.leg.br/deputados/204561
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas consolidadas e, caso existente, 

também da localização da Reserva Legal.  

§ 2º O cadastramento não será considerado título para fins de reconhecimento do 

direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de cumprimento do disposto 

no art. 2º da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001.  

§ 3º A inscrição no CAR é obrigatória e por prazo indeterminado para todas as 

propriedades e posses rurais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.887, de 17/10/2019) 

§ 4º Os proprietários e possuidores dos imóveis rurais que os inscreverem no CAR 

até o dia 31 de dezembro de 2020 terão direito à adesão ao Programa de Regularização 

Ambiental (PRA), de que trata o art. 59 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.887, de 

17/10/2019) 

Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula do 

imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, o 

proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental as informações relativas à Reserva 

Legal previstas no inciso III do § 1º do art. 29.  

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput, deverá 

apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de registro de imóveis onde conste a 

averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso já firmado nos casos de posse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
(Vide Medida Provisória nº 1.085, de 27 de dezembro de 2021) 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA ESCRITURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 176. O Livro nº 2 - Registro Geral - será destinado à matrícula dos imóveis e 

ao registro ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não atribuídos ao Livro nº 3.  

§ 1º A escrituração do Livro nº 2 obedecerá às seguintes normas:  

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro 

registro a ser feito na vigência desta Lei;  

II - são requisitos da matrícula:  

1) o número de ordem, que seguirá ao infinito;  

2) a data;  

3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação: (“Caput” do item com 

redação dada pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

a) se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da denominação e 

de suas características, confrontações, localização e área; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.267, 

de 28/8/2001) 

b) se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, logradouro, 

número e de sua designação cadastral, se houver. (Alínea acrescida pela Lei nº 10.267, de 

28/8/2001) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13887-17-outubro-2019-789278-publicacaooriginal-159243-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13887-17-outubro-2019-789278-publicacaooriginal-159243-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13887-17-outubro-2019-789278-publicacaooriginal-159243-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
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4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como:  

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 

identidade, ou à falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

5) o número do registro anterior; 

6) tratando-se de imóvel em regime de multipropriedade, a indicação da existência 

de matrículas, nos termos do § 10 deste artigo; (Item acrescido pela Lei nº 13.777, de 

20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - são requisitos do registro no Livro nº 2:  

1) a data;  

2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do 

adquirente, ou credor, bem como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão e o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 

identidade, ou, à falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 

4) a forma do título, sua procedência e caracterização; 

5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais 

especificações, inclusive os juros, se houver. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 6.688, de 17/9/1979) 

§ 2º Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas, lavradas ou homologadas 

na vigência do Decreto nº 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão observadas as exigências 

deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na legislação anterior. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.688, de 17/9/1979) 

§ 3º Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis 

rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II do § 1º será obtida a partir de 

memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites 

dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão 

posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários 

de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 4º A identificação de que trata o § 3º tornar-se-á obrigatória para efetivação de 

registro, em qualquer situação de transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por ato do 

Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 5º Nas hipóteses do § 3º, caberá ao Incra certificar que a poligonal objeto do 

memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro 

georreferenciado e que o memorial atende às exigências técnicas, conforme ato normativo 

próprio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, convertida na Lei 

nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 6º A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente apenas 

ao seu perímetro originário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, 

convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 7º Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel destacado de 

glebas públicas, a retificação do memorial descritivo da área remanescente, que somente 

ocorrerá a cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro destaque, englobando todos os 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6688-17-setembro-1979-365790-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6688-17-setembro-1979-365790-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6688-17-setembro-1979-365790-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6688-17-setembro-1979-365790-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-458-10-fevereiro-2009-586155-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11952-25-junho-2009-589064-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11952-25-junho-2009-589064-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-458-10-fevereiro-2009-586155-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-458-10-fevereiro-2009-586155-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11952-25-junho-2009-589064-norma-pl.html
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destaques realizados no período. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 

10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 8º O ente público proprietário ou imitido na posse a partir de decisão proferida 

em processo judicial de desapropriação em curso poderá requerer a abertura de matrícula de 

parte de imóvel situado em área urbana ou de expansão urbana, previamente matriculado ou 

não, com base em planta e memorial descritivo, podendo a apuração de remanescente ocorrer 

em momento posterior. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 

convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 9º A instituição do direito real de laje ocorrerá por meio da abertura de uma 

matrícula própria no registro de imóveis e por meio da averbação desse fato na matrícula da 

construção-base e nas matrículas de lajes anteriores, com remissão recíproca. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 10. Quando o imóvel se destinar ao regime da multipropriedade, além da 

matrícula do imóvel, haverá uma matrícula para cada fração de tempo, na qual se registrarão e 

averbarão os atos referentes à respectiva fração de tempo, ressalvado o disposto no § 11 deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 

21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 11. Na hipótese prevista no § 10 deste artigo, cada fração de tempo poderá, em 

função de legislação tributária municipal, ser objeto de inscrição imobiliária individualizada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 1º do art. 1.358-N da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (Código Civil), a fração de tempo adicional, destinada à realização de 

reparos, constará da matrícula referente à fração de tempo principal de cada multiproprietário e 

não será objeto de matrícula específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.777, de 

20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 13. Para a identificação de que tratam os §§ 3º e 4º deste artigo, é dispensada a 

anuência dos confrontantes, bastando para tanto a declaração do requerente de que respeitou os 

limites e as confrontações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.838, de 4/6/2019) 

Art. 176-A. (Vide Lei nº 14.273, de 23/12/2021) 

Art. 177. O Livro nº 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao registro dos atos que, 

sendo atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, não digam respeito diretamente 

a imóvel matriculado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.085, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 
Dispõe sobre o Sistema Eletrônico dos 

Registros Públicos - SERP, de que trata o art. 

37 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e 

altera a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 

1979, a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 

1994, a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

- Código Civil, a Lei nº 11.977, de 2009, a Lei 

nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e a Lei nº 

13.465, de 11 de julho de 2017.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-458-10-fevereiro-2009-586155-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-458-10-fevereiro-2009-586155-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11952-25-junho-2009-589064-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13838-4-junho-2019-788248-publicacaooriginal-158073-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14273-23-dezembro-2021-792156-publicacaooriginal-164213-pl.html
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Objeto  

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre o Sistema Eletrônico dos Registros 

Públicos - SERP, de que trata o art. 37 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e moderniza e 

simplifica os procedimentos relativos aos registros públicos de atos e negócios jurídicos, de que 

trata a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e de incorporações imobiliárias, de que trata a 

Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.  

....................................................................................................................................................... 

Alteração da Lei nº 6.015, de 1973  

Art. 11. A Lei nº 6.015, de 1973, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 1º.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Os registros serão escriturados, publicizados e conservados em meio 

eletrônico, nos termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do 

Conselho Nacional de Justiça, em especial quanto aos:  

I - padrões tecnológicos de escrituração, indexação, publicidade, segurança, 

redundância e conservação; e  

II - prazos de implantação nos registros públicos de que trata este artigo.  

§ 4º É vedado às serventias dos registros públicos recusar a recepção, a 

conservação ou o registro de documentos em forma eletrônica produzidos nos 

termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho 

Nacional de Justiça." (NR) 

"Art. 7º-A. O disposto nos art. 3º a art. 7º não se aplica à escrituração por 

meio eletrônico de que trata o § 3º do art. 1º." (NR) 

"Art. 9º..............................................................................................................  

§ 1º Serão contados em dias e horas úteis os prazos estabelecidos para a 

vigência da prenotação, para os pagamentos de emolumentos e para a prática 

de atos pelos oficiais dos registros de imóveis, de títulos e documentos e civil 

de pessoas jurídicas, incluída a emissão de certidões, exceto nos casos 

previstos em lei e naqueles contados em meses e anos.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, consideram-se:  

I - dias úteis - aqueles em que houver expediente; e  

II - horas úteis - as horas regulamentares do expediente.  

§ 3º A contagem dos prazos nos registros públicos observará os critérios 

estabelecidos na legislação processual civil." (NR) 

"Art. 14. Os oficiais do registro, pelos atos que praticarem em decorrência do 

disposto nesta Lei, terão direito, a título de remuneração, aos emolumentos 

fixados nos Regimentos de Custas do Distrito Federal, dos Estados e dos 

Territórios, os quais serão pagos pelo interessado que os requerer.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.17..............................................................................................................  

§ 1º O acesso ou o envio de informações aos registros públicos, quando 

realizados por meio da internet, deverão ser assinados com o uso de assinatura 

avançada ou qualificada de que trata o art. 4º da Lei nº 14.063, de 23 de 

setembro de 2020, nos termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional de 

Justiça do Conselho Nacional de Justiça.  

§ 2º Ato da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça 

poderá estabelecer hipóteses de uso de assinatura avançada em atos 

envolvendo imóveis." (NR) 

"Art. 19.............................................................................................................  
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§ 1º A certidão, de inteiro teor, será extraída por meio reprográfico ou 

eletrônico.  

§ 2º As certidões do registro civil das pessoas naturais mencionarão, sempre, 

a data em que foi lavrado o assento.  

..........................................................................................................................  

§ 5º As certidões extraídas dos registros públicos deverão, observado o 

disposto no § 1º, ser fornecidas eletronicamente, com uso de tecnologia que 

permita a sua impressão pelo usuário e a identificação segura de sua 

autenticidade, conforme critérios estabelecidos pela Corregedoria Nacional 

de Justiça do Conselho Nacional de Justiça, dispensada a materialização das 

certidões pelo oficial de registro.  

§ 6º O interessado poderá solicitar a qualquer serventia certidões eletrônicas 

relativas a atos registrados em outra serventia, por meio do Sistema Eletrônico 

dos registros públicos - SERP, nos termos estabelecidos pela Corregedoria 

Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça.  

§ 7º A certidão impressa nos termos do disposto no § 5º e a certidão eletrônica 

lavrada nos termos do disposto no § 6º terão validade e fé pública.  

§ 8º Os registros públicos de que trata esta Lei disponibilizarão, por meio do 

SERP, a visualização eletrônica dos atos neles transcritos, praticados, 

registrados ou averbados, na forma e nos prazos estabelecidos pela 

Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça.  

§ 9º A certidão da situação jurídica atualizada do imóvel compreende as 

informações vigentes de sua descrição, número de contribuinte, proprietário, 

direitos, ônus e restrições, judiciais e administrativas, incidentes sobre o 

imóvel e o respectivo titular, além das demais informações necessárias à 

comprovação da propriedade e à transmissão e à constituição de outros 

direitos reais.  

§ 10. As certidões do registro de imóveis, inclusive aquelas de que trata o § 

6º, serão emitidas nos seguintes prazos máximos, contados a partir do 

pagamento dos emolumentos:  

I - quatro horas, para a certidão de inteiro teor da matrícula ou do livro 

auxiliar, em meio eletrônico, requerida no horário de expediente, desde que 

fornecido pelo usuário o respectivo número;  

II - um dia, para a certidão da situação jurídica atualizada do imóvel; e  

III - cinco dias, para a certidão de transcrições e para os demais casos.  

§ 11. No âmbito do registro de imóveis, a certidão de inteiro teor da matrícula 

contém a reprodução de todo seu conteúdo e é suficiente para fins de 

comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e restrições sobre o imóvel, 

independentemente de certificação específica pelo oficial.  

§ 12. Na localidade em que haja dificuldade de comunicação eletrônica, a 

Corregedoria-Geral da Justiça Estadual poderá autorizar, de modo 

excepcional e com expressa comunicação ao público, a aplicação de prazos 

maiores para emissão das certidões do registro de imóveis de que trata o § 

10." (NR) 

"Art. 33. Haverá, em cada cartório, os seguintes livros: 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 116...........................................................................................................  

I - Livro A, para os fins indicados nos incisos I e II do caput do art. 114; e  

II - Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, 

empresas de radiodifusão e agências de notícias." (NR) 
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"Art. 121. O registro será feito com base em uma via do estatuto, 

compromisso ou contrato, apresentada em papel ou em meio eletrônico, a 

requerimento do representante legal da pessoa jurídica.  

§ 1º É dispensado o requerimento de que trata o caput caso o representante 

legal da pessoa jurídica tenha subscrito o estatuto, compromisso ou contrato.  

§ 2º Os documentos apresentados em papel poderão ser retirados pelo 

apresentante nos cento e oitenta dias após a data da certificação do registro 

ou da expedição de nota devolutiva.  

§ 3º Decorrido o prazo de que trata o § 2º, os documentos serão descartados." 

(NR) 

"Art. 127-A. O registro facultativo para conservação de documentos ou 

conjunto de documentos de que trata o inciso VII do caput do art. 127 terá a 

finalidade de arquivamento e autenticação de sua existência, conteúdo e data, 

não gerando efeitos em relação a terceiros.  

§ 1º O acesso ao conteúdo do registro efetuado na forma prevista no caput é 

restrito ao requerente ou à pessoa por ele autorizada, ressalvada:  

I - requisição da autoridade tributária, em caso de negativa de autorização sem 

justificativa aceita; e  

II - determinação judicial.  

§ 2º Quando se tratar de registro para fins de conservação de documentos de 

interesse fiscal, administrativo ou judicial, o apresentante poderá autorizar, a 

qualquer momento, a sua disponibilização para os órgãos públicos 

pertinentes, que poderão acessálos por meio do SERP, sem ônus, nos termos 

estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de 

Justiça, dispensada a guarda pelo apresentante.  

§ 3º A certificação do registro será feita por termo, com indicação do número 

total de páginas registradas, dispensada a chancela ou rubrica em qualquer 

uma delas.  

§ 4º A certidão do registro efetuado na forma prevista no caput conterá a 

informação expressa e em destaque de que o registro referido não gera efeitos 

em relação a terceiros." (NR) 

"Art. 129........................................................................................................... 

 1º) os contratos de locação de bens imóveis, ressalvados aqueles de 

competência do registro de imóveis para averbação da cláusula de vigência e 

para efeito do direito de preferência no caso de alienação do imóvel locado, 

nos termos do disposto nos art. 8º e art. 33 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro 

de 1991, respectivamente para registro da cláusula de vigência e de 

preferência no caso de alienação do imóvel locado; 

..........................................................................................................................  

5º) os contratos de compra e venda em prestações, com reserva de domínio 

ou não, qualquer que seja a forma de que se revistam, e os contratos de 

alienação ou de promessas de venda referentes a bens móveis;  

..........................................................................................................................  

9º) os instrumentos de sub-rogação e de dação em pagamento;  

10º) a cessão de direitos e de créditos, a reserva de domínio, o arrendamento 

mercantil de bens móveis e a alienação fiduciária de bens móveis; e  

11º) as constrições judiciais ou administrativas sobre bens móveis corpóreos 

e sobre direitos de crédito.  
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§ 1º A inscrição em dívida ativa da Fazenda Pública não se sujeita ao registro 

de que trata o caput para efeito da presunção de fraude de que trata o art. 185 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

§ 2º O disposto no caput não afasta as competências relativas a registro e a 

constituição de ônus e gravames previstas em legislação específica, inclusive 

o estabelecido:  

I - na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro; 

e  

II - no art. 26 da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013." (NR) 

"Art. 130. Os atos enumerados nos art. 127 e art. 129 serão registrados no 

domicílio:  

I - das partes, quando residirem na mesma circunscrição territorial;  

II - de um dos devedores ou garantidores, quando as partes residirem em 

circunscrições territoriais diversas; ou  

III - de uma das partes, quando não houver devedor ou garantidor.  

§ 1º Os atos de que trata este artigo produzirão efeitos a partir da data do 

registro.  

§ 2º O registro de títulos e documentos não exigirá reconhecimento de firma, 

cabendo exclusivamente ao apresentante a responsabilidade pela 

autenticidade das assinaturas constantes em documento particular.  

§ 3º O documento de quitação ou de exoneração da obrigação constante do 

título registrado, quando apresentado em meio físico, deverá conter o 

reconhecimento de firma do credor." (NR) 

"Art. 132. No registro de Títulos e Documentos, haverá os seguintes livros: 

...................................................................................................................  

IV - Livro D - indicador pessoal, substituível pelo sistema de fichas, a critério 

e sob a responsabilidade do oficial, o qual é obrigado a fornecer, com 

presteza, as certidões pedidas pelos nomes das partes que figurarem, por 

qualquer modo, nos livros de registros;  

V - Livro E - indicador real, para matrícula de todos os bens móveis que 

figurarem nos demais livros, devendo conter sua identificação, referência aos 

números de ordem dos outros livros e anotações necessárias, inclusive 

direitos e ônus incidentes sobre eles;  

VI - Livro F - para registro facultativo de documentos ou conjunto de 

documentos para conservação de que tratam o inciso VII do caput do art. 127 

e o art. 127-A; e  

VII - Livro G - indicador pessoal específico para repositório dos nomes dos 

apresentantes que figurarem no Livro F, do qual deverá constar o respectivo 

número do registro, o nome do apresentante e o seu número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Economia ou, no caso de pessoa jurídica, a 

denominação do apresentante e o seu número de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Economia." (NR) 

"Art. 161. As certidões do registro de títulos e documentos terão a mesma 

eficácia e o mesmo valor probante dos documentos originais registrados, 

físicos ou nato-digitais, ressalvado o incidente de falsidade destes, 

oportunamente levantado em juízo." (NR) 

"Art. 167...........................................................................................................  

I – .....................................................................................................................  
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..........................................................................................................................  

18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de 

unidades autônomas condominiais e de promessa de permuta, a que se refere 

a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação ou a 

instituição de condomínio se formalizar na vigência desta Lei; 

..........................................................................................................................  

30) da permuta e da promessa de permuta;  

..........................................................................................................................  

44) da legitimação fundiária;  

45) do contrato de pagamento por serviços ambientais, quando este estipular 

obrigações de natureza propter rem; e  

46) do ato de tombamento definitivo, sem conteúdo financeiro;  

II – ....................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

8) da caução e da cessão fiduciária de direitos reais relativos a imóveis;  

..........................................................................................................................  

21) da cessão do crédito com garantia real sobre imóvel, ressalvado o disposto 

no item 35;  

..........................................................................................................................  

30) da sub-rogação de dívida, da respectiva garantia fiduciária ou hipotecária 

e da alteração das condições contratuais, em nome do credor que venha a 

assumir tal condição nos termos do disposto no art. 31 da Lei nº 9.514, de 20 

de novembro de 1997, ou do art. 347 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 - Código Civil, realizada em ato único, a requerimento do interessado, 

instruído com documento comprobatório firmado pelo credor original e pelo 

mutuário, ressalvado o disposto no item 35;  

..........................................................................................................................  

34) da existência dos penhores previstos no art. 178, de ofício, sem conteúdo 

financeiro, por ocasião do registro no livro auxiliar em relação a imóveis:  

34.1.) de titularidade do devedor pignoratício; ou  

34.2) objeto de contratos registrados no Livro nº 2 - Registro Geral;  

35) da cessão de crédito ou da sub-rogação de dívida decorrentes de 

transferência do financiamento com garantia real sobre imóvel, nos termos do 

disposto no Capítulo II-A da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; e  

36) do processo de tombamento de bens imóveis e de seu eventual 

cancelamento, sem conteúdo financeiro.  

Parágrafo único. O registro previsto no item 3 do inciso I do caput e a 

averbação prevista no item 16 do inciso II do caput serão efetuados no registro 

de imóveis da circunscrição onde o imóvel estiver matriculado, mediante 

apresentação de uma via do contrato assinado pelas partes, admitida a forma 

eletrônica e bastando a coincidência entre o nome de um dos proprietários e 

o do locador." (NR) 

"Art. 169. Todos os atos enumerados no art. 167 são obrigatórios e serão 

efetuados na serventia da situação do imóvel, observado o seguinte:  

II - para o imóvel situado em duas ou mais circunscrições, serão abertas 

matrículas em ambas as serventias dos registros públicos; e  

IV - aberta matrícula na serventia da situação do imóvel, o oficial comunicará 

o fato à serventia de origem, para o encerramento, de ofício, da matrícula 

anterior.  
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§ 1º O registro do loteamento e do desmembramento que abranger imóvel 

localizado em mais de uma circunscrição imobiliária observará o disposto no 

inciso II do caput, devendo as matrículas das unidades imobiliárias ser abertas 

na serventia do registro de imóveis da circunscrição em que estiver situada a 

unidade imobiliária, procedendo-se às averbações remissivas.  

§ 2º As informações relativas às alterações de denominação de logradouro e 

de numeração predial serão enviadas pelo Município à serventia do registro 

de imóveis da circunscrição onde estiver situado o imóvel, por meio do SERP, 

podendo as informações de alteração de numeração predial ser arquivadas 

para uso oportuno e a pedido do interessado.  

§ 3º Na hipótese prevista no inciso II do caput, as matrículas serão abertas:  

I - com remissões recíprocas;  

II - praticando-se os atos de registro e de averbação apenas no registro de 

imóveis da circunscrição em que estiver situada a maior área, averbando-se, 

sem conteúdo financeiro, a circunstância na outra serventia; e  

III - se a área for idêntica em ambas as circunscrições, se adotará o mesmo 

procedimento, procedendo-se aos registros e averbações na serventia de 

escolha do interessado, averbada a circunstância na outra serventia, sem 

conteúdo financeiro." (NR) 

"Art. 176...........................................................................................................  

§ 1º....................................................................................................................  

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro 

ato de registro ou de averbação;  

..........................................................................................................................  

§ 14. É facultada a abertura da matrícula na circunscrição onde estiver situado 

o imóvel, a requerimento do interessado ou de ofício, por conveniência do 

serviço.  

§ 15. Ainda que ausentes alguns elementos de especialidade objetiva ou 

subjetiva, desde que haja segurança quanto à localização e à identificação do 

imóvel, a critério do oficial, e que constem os dados do registro anterior, a 

matrícula poderá ser aberta nos termos do disposto no § 14.  

§ 16. Não sendo suficientes os elementos de especialidade objetiva ou 

subjetiva, será exigida a retificação, no caso de requerimento do interessado 

na forma prevista no § 14, perante a circunscrição de situação do imóvel.  

§ 17. Os elementos de especialidade objetiva ou subjetiva que não alterarem 

elementos essenciais do ato ou negócio jurídico praticado, quando não 

constantes do título ou do acervo registral, poderão ser complementados por 

outros documentos ou, quando se tratar de manifestação de vontade, por 

declarações dos proprietários ou dos interessados, sob sua responsabilidade." 

(NR) 

"Art. 188. Protocolizado o título, se procederá ao registro ou à emissão de 

nota devolutiva, no prazo de dez dias, contado da data do protocolo, salvo nos 

casos previstos no § 1º e nos art. 189 a art. 192.  

§ 1º Não havendo exigências ou falta de pagamento de custas e emolumentos, 

deverão ser registrados, no prazo de cinco dias:  

I - as escrituras de compra e venda sem cláusulas especiais, os requerimentos 

de averbação de construção e de cancelamento de garantias;  

II - os documentos eletrônicos apresentados por meio do SERP; e  

III - os títulos que reingressarem na vigência da prenotação com o 

cumprimento integral das exigências formuladas anteriormente.  
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§ 2º A inobservância ao disposto neste artigo ensejará a aplicação das penas 

previstas no art. 32 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, nos termos 

estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de 

Justiça." (NR) 

"Art. 194. Os títulos físicos serão digitalizados, devolvidos aos apresentantes 

e mantidos exclusivamente em arquivo digital, nos termos estabelecidos pela 

Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça." (NR) 

"Art. 198. Havendo exigência a ser satisfeita, ela será indicada pelo oficial 

por escrito, dentro do prazo previsto no art. 188 e de uma só vez, 

articuladamente, de forma clara e objetiva, com data, identificação e 

assinatura do oficial ou preposto responsável, para que:  

I - o interessado possa satisfazê-la; ou  

II - não se conformando, ou sendo impossível cumpri-la, para requerer que o 

título e a declaração de dúvida sejam remetidos ao juízo competente para 

dirimi-la.  

§ 1º O procedimento da dúvida observará o seguinte:  

I - no Protocolo, anotará o oficial, à margem da prenotação, a ocorrência da 

dúvida;  

II - após certificar, no título, a prenotação e a suscitação da dúvida, rubricará 

o oficial todas as suas folhas;  

III - em seguida, o oficial dará ciência dos termos da dúvida ao apresentante, 

fornecendo-lhe cópia da suscitação e notificando-o para impugná-la, perante 

o juízo competente, no prazo de quinze dias; e  

IV - certificado o cumprimento do disposto no inciso III, serão remetidos 

eletronicamente ao juízo competente as razões da dúvida e o título.  

§ 2º A inobservância ao disposto neste artigo ensejará a aplicação das penas 

previstas no art. 32 da Lei nº 8.935, de 1994, nos termos estabelecidos pela 

Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça." (NR) 

"Art. 205. Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 

vinte dias da data do seu lançamento no Protocolo, o título não tiver sido 

registrado por omissão do interessado em atender às exigências legais.  

Parágrafo único. Nos procedimentos de regularização fundiária de interesse 

social, os efeitos da prenotação cessarão decorridos quarenta dias de seu 

lançamento no protocolo." (NR) 

"Art. 206-A. Quando o título for apresentado para prenotação, o usuário 

poderá optar:  

I - pelo depósito do pagamento antecipado dos emolumentos e das custas; ou  

II - pelo recolhimento do valor da prenotação e depósito posterior do 

pagamento do valor restante, no prazo de cinco dias, contado da data da 

análise pelo oficial que concluir pela aptidão para registro.  

§ 1º Durante o prazo de que trata o inciso II do caput se manterão os efeitos 

da prenotação.  

§ 2º Efetuado o depósito, os procedimentos registrais serão finalizados com 

realização dos atos solicitados e a expedição da respectiva certidão.  

§ 3º Fica autorizada a devolução do título apto para registro, em caso de não 

efetivação do pagamento no prazo previsto no caput, caso em que o 

apresentante perderá o valor da prenotação.  

§ 4º Os títulos apresentados por instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou por entidades 

autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores 
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Mobiliários a exercer as atividades de depósito centralizado ou de registro de 

ativos financeiros e de valores mobiliários, nos termos do disposto nos art. 22 

e art. 28 da Lei nº 12.810, de 2013, respectivamente, poderão efetuar o 

pagamento dos atos pertinentes à vista de fatura.  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se às unidades federativas que adotem 

forma de pagamento por meio de documento de arrecadação.  

§ 6º A reapresentação de título que tenha sido devolvido por falta de 

pagamento dos emolumentos, nos termos do disposto no § 3º, dependerá do 

pagamento integral do depósito prévio.  

§ 7º O prazo previsto no caput não é computado dentro do prazo de registro 

de que trata o art. 188." (NR) 

"Art. 213........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 10. Entendem-se como confrontantes os proprietários e titulares de outros 

direitos reais e aquisitivos sobre os imóveis contíguos, observado o seguinte:  

I - o condomínio geral, de que trata o Capítulo VI do Título III do Livro III 

da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, será representado 

por qualquer um dos condôminos; e  

II - o condomínio edilício, de que tratam os art. 1.331 a art. 1.358 da Lei nº 

10.406, de 2002 - Código Civil, será representado pelo síndico e o 

condomínio por frações autônomas, de que trata o art. 32 da Lei nº 4.591, de 

1964, pela comissão de representantes.  

..........................................................................................................................  

§ 13. Não havendo dúvida quanto à identificação do imóvel:  

I - o título anterior à retificação poderá ser levado a registro desde que 

requerido pelo adquirente, promovendo-se o registro em conformidade com 

a nova descrição; e  

II - a prenotação do título anterior à retificação será prorrogada durante a 

análise da retificação de registro.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 221. ........................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 4º Quando for requerida a prática de ato com base em título físico que tenha 

sido registrado, digitalizado ou armazenado, inclusive em outra serventia, 

será dispensada a reapresentação e bastará referência a ele ou a apresentação 

de certidão." (NR) 

"Art. 246. Além dos casos expressamente indicados no inciso II do caput do 

art. 167, serão averbadas na matrícula as sub-rogações e outras ocorrências 

que, por qualquer modo, alterem o registro ou repercutam nos direitos 

relativos ao imóvel.  

..........................................................................................................................  

§ 1º-A. No caso das averbações de que trata o § 1º, poderá o oficial 

providenciar, preferencialmente por meio eletrônico, a requerimento e às 

custas do interessado, os documentos comprobatórios necessários junto às 

autoridades competentes.  

..............................................................................................................." (NR) 

Alteração da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979  

Art. 12. A Lei nº 6.766, de 1979, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

....................................................................................................................................................... 

Disposições transitórias  
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Art. 18. A data final do cronograma previsto no inciso II do caput do art. 7º não 

poderá ultrapassar 31 de janeiro de 2023.  

Art. 19. O disposto no art. 206-A da Lei nº 6.015, de 1973, deverá ser 

implementado, em todo o território nacional, no prazo de cento e cinquenta dias, contado da 

data de entrada em vigor desta Medida Provisória 

Revogações  

Art. 20. Ficam revogados:  

I - os seguintes dispositivos do art. 32 da Lei nº 4.591, de 1964:  

a) a alínea "o" do caput; e   

b) o § 2º;   

II - o art. 12 da Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965;  

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 6.015, de 1973:  

a) o inciso IV do caput do art. 127;   

b) o item 2º do caput do art. 129;   

c) o art. 141;   

d) o art. 144;   

e) o art. 145;   

f) o art. 158;   

g) os § 1º e § 2º do art. 161;   

h) os incisos I e III do caput do art. 169; e   

i) os incisos III e IV do caput do art. 198;   

IV - o art. 42-A da Lei nº 8.935, de 1994;  

V - a Lei nº 9.042, de 9 de maio de 1995;  

VI - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil:  

a) inciso VI do caput do art. 44;   

b) o Título I-A do Livro II da Parte Especial; e   

c) o art. 1.494;   

VII - o art. 2º da Lei nº 12.441, de 11 de julho de 2011, na parte em que altera os 

seguintes dispositivos da Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil:  

a) o inciso VI do caput do art. 44; e   

b) o Título I-A do Livro II da Parte Especial;   

VIII - o art. 32 da Lei nº 12.810, de 2013;  

IX - o parágrafo único do art. 54 da Lei nº 13.097, de 2015; e  

X - o art. 43 da Lei nº 14.195, de 2021.  

Vigência  

Art. 21. Esta Medida Provisória entra em vigor:  

I - em 1º de janeiro de 2024, quanto ao art. 11 na parte em que altera o art. 130 da 

Lei nº 6.015, de 1973; e  

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.  

 

 

Brasília, 27 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Anderson Gustavo Torres  

Marcelo Pacheco dos Guaranys  

Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira  
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LEI Nº 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966 
Fixa normas de Direito Agrário, dispõe sobre o 

sistema de organização e funcionamento do 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. A partir de 1º de janeiro de 1967, somente mediante apresentação do 

Certificado de Cadastro, expedido pelo IBRA e previsto na Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 

1964, poderá o proprietário de qualquer imóvel rural pleitear as facilidades proporcionadas 

pelos órgãos federais de administração centralizada ou descentralizada, ou por empresas de 

economia mista de que a União possua a maioria das ações, e bem assim obter inscrição, 

aprovação e registro de projetos de colonização particular, no IBRA ou na INDA, ou aprovação 

de projetos de loteamento.  

§ 1º Sem apresentação do Certificado de Cadastro, não poderão os proprietários a 

partir da data a que se refere este artigo, sob pena de nulidade, desmembrar, arrendar, hipotecar, 

vender ou prometer em venda imóveis rurais.  

§ 2º Em caso de sucessão causa mortis nenhuma partilha, amigável ou judicial, 

poderá ser homologada pela autoridade competente, sem a apresentação do Certificado de 

Cadastro a partir da data referida neste artigo.  

§ 3º A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, exigida 

no caput deste artigo e nos §§ 1º e 2º, far-se-á, sempre, acompanhada da prova de quitação do 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, correspondente aos últimos cinco 

exercícios, ressalvados os casos de inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 da Lei nº 

9.393, de 19 de dezembro de 1996. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.267, de 

28/8/2001) 

§ 4º Dos títulos de domínio destacados do patrimônio público constará 

obrigatoriamente o número de inscrição do CCIR, nos termos da regulamentação desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 5º Nos casos de usucapião, o juiz intimará o INCRA do teor da sentença, para fins 

de cadastramento do imóvel rural. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 6º Além dos requisitos previstos no art. 134 do Código Civil e na Lei nº 7.433, de 

18 de dezembro de 1985, os serviços notariais são obrigados a mencionar nas escrituras os 

seguintes dados do CCIR:  

I - código do imóvel;  

II - nome do detentor;  

III - nacionalidade do detentor;  

IV - denominação do imóvel;  

V - localização do imóvel. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 7º Os serviços de registro de imóveis ficam obrigados a encaminhar ao INCRA, 

mensalmente, as modificações ocorridas nas matrículas imobiliárias decorrentes de mudanças 

de titularidade, parcelamento, desmembramento, loteamento, remembramento, retificação de 

área, reserva legal e particular do patrimônio natural e outras limitações e restrições de caráter 

ambiental, envolvendo os imóveis rurais, inclusive os destacados do patrimônio público. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
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§ 8º O INCRA encaminhará, mensalmente, aos serviços de registro de imóveis, os 

códigos dos imóveis rurais de que trata o § 7º, para serem averbados de ofício, nas respectivas 

matrículas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

Art. 23. O IBRA poderá promover, em colaboração com os órgãos executivos da 

Política Habitacional, a organização de nucleamentos urbanos para assegurar a colocação de 

excedentes rurais não qualificados para as atividades agropecuárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.868, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 
Cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É instituído o Sistema Nacional de Cadastro Rural, que compreenderá:  

I - Cadastro de Imóveis Rurais;  

II - Cadastro de Proprietários e Detentores de Imóveis Rurais;  

III - Cadastro de Arrendatários e Parceiros Rurais;  

IV - Cadastro de Terras Públicas.  

V - Cadastro Nacional de Florestas Públicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.284, 

de 2/3/2006) 

§ 1º As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se refere o § 4º do art. 46 da 

Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas em todo o País nos prazos fixados 

em ato do Poder Executivo, para fins de recadastramento e de aprimoramento do Sistema de 

Tributação da Terra - STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001)  

§ 2º Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, que terá base 

comum de informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela Secretaria da Receita 

Federal, produzida e compartilhada pelas diversas instituições públicas federais e estaduais 

produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 3º A base comum do CNIR adotará código único, a ser estabelecido em ato 

conjunto do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis rurais cadastrados de 

forma a permitir sua identificação e o compartilhamento das informações entre as instituições 

participantes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001)  

§ 4º Integrarão o CNIR as bases próprias de informações produzidas e gerenciadas 

pelas instituições participantes, constituídas por dados específicos de seus interesses, que 

poderão por elas ser compartilhados, respeitadas as normas regulamentadoras de cada entidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

Art. 2º Ficam obrigados a prestar declaração de cadastro, nos prazos e para os fins 

a que se refere o artigo anterior, todos os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores 

a qualquer título de imóveis rurais que sejam ou possam ser destinados a exploração agrícola, 

pecuária, extrativa vegetal ou agroindustrial, como definido no item I do artigo 4º do Estatuto 

da Terra.  

§ 1º O não cumprimento do disposto neste artigo sujeitará o contribuinte ao 

lançamento ex officio dos tributos e contribuições devidas, aplicando-se as alíquotas máximas 

para seu cálculo, além de multas e demais cominações legais.  

§ 2º Não incidirão multa e correção monetária sobre os débitos relativos a imóveis 

rurais cadastrados ou não, até 25 (vinte e cinco) módulos, desde que o pagamento do principal 

se efetue no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da vigência desta Lei.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
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§ 3º Ficam também obrigados todos os proprietários, os titulares de domínio útil ou 

os possuidores a qualquer título a atualizar a declaração de cadastro sempre que houver 

alteração nos imóveis rurais, em relação à área ou à titularidade, bem como nos casos de 

preservação, conservação e proteção de recursos naturais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.267, de 28/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL

PROJETO DE LEI Nº 250, DE 2022

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio
de 2012; a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro
de 1973 – Lei dos Registros Públicos; a Lei
nº 4.947, de 6 de abril de 1966; e a nº Lei
5.868/1972,  de  12  de  dezembro  de  1972,
para instituir  e ampliar a transparência dos
dados sobre posse e propriedade de terras.

Autores:  Deputados  TABATA  AMARAL  E
OUTROS

Relator: Deputado ZUCCO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei no 250, de 2022, “altera a Lei nº 12.651, de 25

de  maio  de 2012;  a  Lei  nº  6.015,  de  31  de  dezembro  de  1973 –  Lei  dos

Registros Públicos; a Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966; e a nº Lei 5.868/1972,

de 12 de dezembro de 1972, para instituir e ampliar a transparência dos dados

sobre posse e propriedade de terras”.

A  proposição  foi  distribuída  às  Comissões  de  Agricultura,

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e de Constituição e Justiça

e de Cidadania (mérito e art. 54, Regimento Interno da Câmara dos Deputados

– RICD). 

O  Projeto  de  Lei  é  sujeito  à  apreciação  conclusiva  pelas

Comissões (art. 24, II, RICD) e tramita em regime ordinário (art. 151, III, RICD)

No prazo regimental, nesta Comissão, não foram apresentadas

emendas. *C
D2
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É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

Vem à análise desta Comissão o Projeto  de  Lei  no 250,  de

2022, que busca alterar quatro leis do ordenamento jurídico sob o pretexto de

“instituir e ampliar a transparência dos dados sobre a posse e a propriedade de

terras”. 

Apesar de ser nobre o mencionado objetivo do autor, tem-se

que  a  alteração  normativa  buscada  não  se  adequa  ao  desígnio  proposto.

Ademais,  ao  buscar  tornar  totalmente  públicos  dados  pessoais,  a  medida

coloca  em  risco  a  segurança  dos  cidadãos  e  afronta  as  disposições

constitucionais relativas à privacidade e à intimidade, além levar a conflitos com

a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

Não sem razão, nesta Comissão, já foram apresentados dois

pareceres pela rejeição da proposição, pareceres esses que não chegaram a

ser  apreciados,  mas  que  servem  de  supedâneo  também  ao  voto  que  ora

apresento.  

Não existem dúvidas de que o controle  da informação,  bem

como o acesso e a divulgação dos dados sobre posse e propriedade de terras

são medidas essenciais para o aperfeiçoamento do aspecto fundiário brasileiro,

permitindo a identificação dos pontos que precisam de maior atenção do poder

público. 

Por certo, o agronegócio brasileiro é um dos setores que mais

cumprem  com  normas  para  controle  e  transparência,  tais  como  a

obrigatoriedade de georreferenciamento e de inscrição no Cadastro Ambiental

Rural,  cadastro  esse  que,  por  definição,  nos  termos  do  art.  29  do  Código

Florestal, representa um “registro público eletrônico de âmbito nacional”. 

Porém, a divulgação das informações,  obviamente,  deve ser

restrita  àquelas  que  se  relacionam  diretamente  à  questão  fundiária,  não
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abrangendo dados pessoais que, se divulgados, poderão ocasionar riscos à

intimidade e até mesmo à integridade dos proprietários. 

Contrariando o bom senso e a lógica constitucional, o Projeto

de Lei em análise determina a ampla divulgação até mesmo do CPF ou do

CNPJ dos proprietários rurais,  o que abre caminho à facilitação de fraudes,

golpes ou até mesmo delitos mais graves, como o sequestro. 

Por outro lado, o ordenamento jurídico já determina e fornece

instrumentos para a devida transparência sobre o tema. 

Em um primeiro exemplo, cite-se o art.  3º, V, do Decreto nº

7.830, de 2012, que determina a disponibilização de “informações de natureza

pública  sobre  a  regularização  ambiental  dos  imóveis  rurais  em  território

nacional, na Internet”. Na mesma direção, basta o ingresso no sítio eletrônico

do Sistema Nacional  do  Cadastro  Ambiental  Rural,  para  ter  acesso a  uma

ampla gama de informações. Inclusive, há um campo destinado à “consulta

pública”1. 

Cite-se,  ainda,  o  Sistema  de  Gestão  Fundiária,  com  ampla

base cadastral georreferenciada publicada na internet. Também o Decreto nº

8.777, de 2016, que instituiu a política de dados abertos e meios de assegurar

a  sua  abertura,  tendo  como  principal  objetivo  aprimorar  a  cultura  de

transparência pública e garantir aos cidadãos o acesso, de forma aberta, aos

dados produzidos ou acumulados pelo Poder Executivo Federal.

Em síntese, os sistemas atualmente existentes já garantem a

devida transparência e publicidade, não sendo razoável a ampla divulgação de

todos os dados,  inclusive  pessoais,  consoante propõe o Projeto de  Lei  em

análise. 

1  Disponível em https://consultapublica.car.gov.br/publico/imoveis/index. 
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Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei no

250, de 2022, e convocamos os Pares a igual posicionamento. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado ZUCCO

Relator

2025-7440
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL

PROJETO DE LEI Nº 250, DE 2022

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante
votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de
Lei nº 250/2022, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zucco.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Emidinho Madeira, Afonso Hamm e Rodrigo da Zaeli - Vice-Presidentes,
Adilson Barroso, Albuquerque, Ana Paula Leão, Cobalchini, Coronel
Fernanda, Cristiane Lopes, Daniel Agrobom, Dilceu Sperafico, Eli Borges,
Evair Vieira de Melo, João Daniel, Luciano Amaral, Lucio Mosquini, Luiz
Nishimori, Magda Mofatto, Marussa Boldrin, Messias Donato, Pedro Lupion,
Pezenti, Rafael Simoes, Raimundo Costa, Ricardo Salles, Roberta Roma,
Samuel Viana, Vicentinho Júnior, Zé Silva, Zezinho Barbary, Zucco, Airton
Faleiro, Alberto Fraga, Alceu Moreira, Aureo Ribeiro, Coronel Meira,
Dagoberto Nogueira, Domingos Sávio, Eunício Oliveira, Filipe Martins,
General Girão, Hugo Leal, João Maia, José Medeiros, Josivaldo Jp, Juarez
Costa, Leo Prates, Lucas Redecker, Márcio Honaiser, Márcio Marinho, Murillo
Gouvea, Murilo Galdino, Padovani, Pedro Uczai, Pedro Westphalen, Reinhold
Stephanes, Tião Medeiros, Zé Neto e Zé Trovão.

Sala da Comissão, em .26 de novembro de 2025

Deputado RODOLFO NOGUEIRA *C
D2
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FIM DO DOCUMENTO 

Presidente

*C
D2

57
11

66
19

30
0*

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

12
/2

02
5 

10
:4

4:
46

.7
73

 - 
CA

PA
DR

PA
R 

1 
CA

PA
DR

 =
> 

PL
 2

50
/2

02
2

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodolfo Nogueira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25711661930027


	z2314511_BRASAO
	z2314511_
	z2314511_TITULO
	z2314511_AUTOR
	z2314511_EMENTA
	z2314511_SINTESE
	z2314511_DESPACHO
	z2314511_APRECIACAO
	z2314511_SUMARIO
	z2314511_2135082_pdf1
	z2314511_2135082_TEOR
	z2314511_2135082_pdf2
	z2314511_2135082_pdf3
	z2314511_2135082_pdf4
	z2314511_LEGISLACAO
	z2577880_3032133_pdf1
	z2577880_3032133_TEOR
	z2577880_
	z2577880_3032133_pdf2
	z2577880_3032133_pdf3
	z2577880_3032133_pdf4
	z2589964_3055880_pdf1
	z2589964_3055880_TEOR
	z2589964_
	z2589964_3055880_pdf2
	z2314511_FIMDOCUMENTO

